
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Plenário - 18/05/2023 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 191/2023
Referência: 2642034/2022 - Auto: 52418/2022
Interessado: P. 3. L

EMENTA: ao AUTO DE INFRAÇÃO (EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA) - PESSOA JURÍDICA
POSTO 3000 LTDA.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 18 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edson Queiroz Da Fonseca Junior, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Posto 3000 Ltda , CONSIDERANDO o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas
a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais eleigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da faltacometida; CONSIDERANDO a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que
fixa os critérios paracobrança das anuidades,serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no
Sistema Confea/Crea e o ANEXO DADECISÃO PL-1513/2021, que estipula osvalores das multas para o corrente ano;
CONSIDERANDO que qualquer obra de construção civil deve ser executada sob a responsabilidade de profissionais legalmente
habilitados, pois a execução mal feita pode acarretar em acidentes e não há o que se falar em obras civis de baixa complexidade,
pois toda obra de construção civil deve obedecer às boas práticas da engenharia e da segurança do trabalho, seja ela acompanhada
de um engenheiro civil ou tecnólogo em construção civil (CREA), um arquiteto (Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU) ou um
técnico em edificações (Conselho Federal dos Técnicos - CFT). considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, PELA MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 52418/2022, diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo e a não regularização do fato gerador, lavrado em desfavor da pessoa jurídica
"POSTO 3000 LTDA", cuja infração refere-se a ""EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA". Decisão
proferida na 566ª Sessão Ordinária de Plenário do CREA-AM. Presidiu a reunião o senhor Amarildo Almeida De Lima. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Andre Luiz Alencar De Mendonca (suplente), Antonio
Joaquim Do Espirito Santo Oliveira, Claudionildo Teles Batalha, Darbens Silvio Correia Junior, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Frederico Nicolau Cesarino, Gilmara Alencar
Perêa, Ingo Daniel Wahnfried (suplente), Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Jose
Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva
De Oliveira, Ricardo Cabral De Oliveira, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de maio de 2023.

AMARILDO ALMEIDA DE LIMA

Presidente do Plenário
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